
FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCiOEDUCATlVO AO ADOLESCENTE

PROCESSO SDE n.° 1465/17 
CONTRATO n.° 040/17-SDE-SCO

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 040/17-SDE- 
SCO FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO CASA E A EMPRESA 
MARCO AMÉRICO DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EPP, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE NOBREAK.

- CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCiOEDUCATlVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
n.° 185, de 12 de dezembro de 1973, com respectivas alterações, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n,° 44.480.283/0001-91, com sede na 
Rua Florêncio de Abreu, n.° 848, Luz, São Paulo - Capital, neste ato 
representada por Márcio Fernando Elias Rosa, Secretário da Justiça 
e da Defesa da Cidadania, respondendo pelo expediente da 
Fundação CASA, conforme Decreto de 04-07-2017, publicado no 
DOE de 05-07-2017 e por seu Diretor Administrativo Francisco 
Carlos Alves, nomeado nos termos da Portaria Administrativa n.° 
418/2009, doravante denominada CONTRATANTE.

- CONTRATADA: MARCO AMÉRICO DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS EPP,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
67.900.886/0001-09, localizada à Rua Emídio Fazzio, n.° 357, sala 5, 
Alvinópolis, Atibaia, São Paulo, CEP 12.942-420, neste ato 
representada por Marco Américo da Silva, portador da Cédula de 
Identidade RG n.° 11.130.642 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.° 
030.285.148-85, na qualidade de sócio administrador, doravante 
denominada CONTRATADA.

PREÂMBULO

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes acima mencionadas e 
qualificadas têm entre si justo e contratado, o presente ADITAMENTO ao Termo de Contrato 
n° 040/2017-SDE-SCO, de prestação de serviços de locação de nobreak, e o fazem 
consubstanciado nas disposições da Lei federal n°. 8.666/93 e suas alterações e nos termos 
que se seguem:

DO OBJETO

Cláusula 1®: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da razão social da 
CONTRATADA, passando de Marco Américo da Silva Comércio e Serviços EPP para 
“POST BANK COMÉRCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA - EPP” conforme 
consta no Instrumento Particular do Contrato Social por Transformação de Empresário, 
datado de 25/07/2017.
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DA RATIFICAÇÃO

Cláusula 2^: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes do 
contrato originário que deu ensejo à lavratura deste Termo Aditivo, desde que não 
modificadas ou substituídas expressamente no presente instrumento,

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 3®: Para a eficácia do presente instrumento a CONTRATANTE publicará o extrato 
do presente Termo Aditivo na Imprensa Oficial do Estado (Diário Oficial de São Paulo), 
dentro do prazo legal, a contar da data de sua assinatura, nos termos do enunciado no 
parágrafo único do art. 61 da legislação federal em vigor (Lei de Licitações e Contratos).

E por estarem justas e contratadas as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só fim, rubricando as primeiras e subscrevendo as 
últimas, na presença das testemunhas abaixo qualificadas que também o rubricam e 
subscrevem, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.
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TESTEMUNHAS

MARCO AMÉRICO DA éiLVA
Sócio Administrador Marco Américo da Silva

RA; 11.130.642-5 
CPF; 030.285.148-85
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